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MARINHA DO BRASIL

Segurança Marítima - security

Segurança Marítima - safety

Defesa Naval
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NACIONALMENTE
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ARCABOUÇO LEGAL preexistente

- Dec. Pres. nº 10.946, 25/01/22 (cessão uso, DIP e órgãos emissores, etc);

- Port. Norm. nº 52/GM/MME, 19/10/22 (Aneel+, Portal Único, PEM CIRM, etc);

- Port. Inter. nº 3 MME/MMA, 19/10/22 (PUG-offshore, exclusivamente); e

- Lei nº 15.097, 10/01/25 (GT EEoffshore).
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LEI Nº 15.097/25
Aproveitamento do Potencial Energético Offshore  

Art.6º §1º É vedada a constituições de prismas em áreas coincidentes com: blocos de O&G, rotas 
de navegação marítima, reservadas a exercícios das FFAA...

Art.6º §7º A outorga dos prismas da União deverá observar as diretrizes do Planejamento 
Espacial Marinho (PEM) ou instrumento equivalente.

Art. 10º IV - o direito de o outorgado assentar ou alicerçar as estruturas destinadas à geração e à 
transmissão de energia elétrica no leito subaquático, desde que atendidas as normas da 
Autoridade Marítima. (A AM continua sendo um agente essencial na coordenação)

AMB: “Projetos offshore devem conciliar viabilidade técnica, econômica, social, ambiental, 
segurança da navegação e a defesa, compatibilizando as atividades marítimas, o que reforça a 
atuação integrada dos órgãos setoriais para a utilização múltipla dos espaços marítimos.”
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FERRAMENTAS E PROCESSOS DE APOIO

INDE

Portal brasileiro de dados geoespaciais

https://inde.gov.br/
https://www.seasketch.org/brasil/app


Necessidade de 
Planejamento !!!

14



Região
Investimento em 

milhões de R$

Sul 7

Sudeste 12

Nordeste 10,65

Norte 13,3

Total 42,95

32,3 milhões

10,65 milhões

CODEX REMOTE

INÍCIO JAN2024

FIM JAN2027

SUDESTE AZUL
 (FGV + ENVIRONPACT)

INÍCIO JAN2025

FIM JAN2028

FUNPEC + 14 Instituições Pesquisa

INÍCIO SET2024

FIM SET2028

Consórcio Norte Azul 
(FGV + ENVIRONPACT+ CODEX)

INÍCIO NOV2026

FIM NOV2028

IMPLANTAÇÃO DO PEM

Diretoria-Geral de Navegação

Dec. Pres. 12.491/25, de 05JUN.
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• Apresenta os procedimentos para obras e atividades afins em AJB.

• Em atualização

• Apresenta os requisitos técnicos para a emissão do Parecer da 
Autoridade Marítima para as instalações em AJB (incluindo a 
Declaração de Autorização de Instalação (DAI) para os 
Empreendimentos Eólicos).

• Observa as Recomendações contidas nos Relatórios da PIANC 
(Relatório n° 161).

NORMA INFRALEGAL VIGENTE da AMB
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⚫ com rotas marítimas já estabelecidas (navegação de cabotagem, longo curso, apoio marítimo e navegação interior);

⚫ com a  entrada e saída de embarcações em portos e terminais portuários já existentes ou com projeto já aprovado;

⚫ com as atividades correlacionadas com a exploração de petróleo;

⚫ com as áreas destinadas a operação “ship-to-ship” já autorizadas;

⚫ em arranjos, cabos submarinos e itens de valor militar localizados no leito e subsolo marinho;

⚫ com obras já concluídas, em execução ou já autorizadas pela Autoridade Marítima;

⚫ Incremento do tráfego marítimo, considerando o potencial de crescimento das atividades na região;

⚫ em rotas de comboios;

⚫ com sub-rotas e áreas de patrulha de submarino;

⚫ com áreas de operações militares e Patrulha Naval;

⚫ Interferência com sistemas de comunicação e detecção da Marinha

⚫ Possível comprometimento ou degradação dos Auxílios à Navegação existentes;

⚫ Compatibilidade com o Planejamento Espacial Marinho;

⚫ Comprometimento de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos ou com valor artístico e de interesse histórico, 

cultural ou arqueológico; identificação de potenciais perigos à segurança da navegação.

AMB: “abordagem integrada, pois segurança da navegação, proteção de ativos estratégicos e ordenamento do 

espaço aquaviário são indissociáveis.” 

INTERFERÊNCIAS ANALISADAS
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DIRETRIZ TÉCNICA INTERNACIONAL CONDICIONANTE 

Permanent International Association of Navigation Congresses (PIANC) 
(Associação Mundial para Infraestrutura de Transporte Aquaviário)

Relatório n° 161/2018

- diretrizes e recomendações para avaliar o espaço de manobra 

necessário para navios nas proximidades de empreendimentos 

eólicos offshore e a distância mínima recomendada entre as 

vias de navegação e EEO, a fim de garantir um risco mínimo para 

a navegação;

- Não existe solução única para todos os casos; e

- Avaliação de risco; e

.
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DISTÂNCIAS E RISCOS ASSOCIADOS
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INTERFERÊNCIAS 
ELETROMAGNÉTICAS



CONSIDERAÇOES FINAIS

• FONTE IMPORTANTE (potencial nacional relevante para geração de energia eólica offshore, que contribuirá à 

transição energética e ao desenvolvimento sustentável). 

• PAPEL ESTRUTURANTE DA MARINHA DO BRASIL (articulada nacionalmente, presente localmente, 
regulando com robustez, fiscalizando, facilitando, validando operacionalmente, protegendo a navegação e as 
infraestruturas críticas marítimas e sempre com o propósito precípuo de contribuir com o desenvolvimento 
nacional).

• PLANEJAMENTO E EQUILIBRIO PARA O USO MÚLTIPLO DO MAR (delimitação de áreas exige 

compatibilizar atividades distintas (navegação, petróleo, pesca), garantindo segurança jurídica, ambiental e 
operacional. O PEM é fundamental à governança e requer o uso de dados geoespaciais (INDE), simulações e 
ferramentas de engenharia para orientar decisões, reduzir conflitos e garantir desenvolvimento seguro e 
sustentável). 

• GESTÃO DE RISCOS E A SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO (não existe solução única para EEo. Cada um 

exige avaliação de riscos, definição de zonas de segurança, ordenamento do tráfego aquaviário e mitigação de 
interferências, inclusive em radares e rotas). 
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